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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7000/2020

Com base no Artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, DECLARO 
como inexigível a licitação para a contratação da TELEMAR 
NORTE LESTE S/A, CNPJ nº. 33.000.118/0002-50, com sede na 
r Costa Pereira, nº , Centro, Cachoeiro de Itapemirim, E.S., no 
valor de R$ 60.000 (sessenta mil reais) referente a contratação de 
telefonia fixa para o ano de 2021 conforme documentos e demais 
elementos constantes do Processo Administrativo nº 7000/2020.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, ratifico o ato e 
encaminho para a devida publicidade.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 21 de dezembro de 2020

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

EXTRATO DE LICENÇA

FLAVIO MEDEIROS BONADIMAN LTDA., potador do CNPJ 
nº 37.991.218/0001-65, torna público que REQUEREU da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, por meio 
do Protocolo nº 27.536/2020, a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
– LO (Por Procedimento Simplificado), para a atividade 3.03 –  
Corte e acabamento/aparelhamento de rochas ornamentais e/ou 
polimento manual ou semiautomático, quando exclusivos, situada 
na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua – BR 482, nº 1495 – 
Fundos, na Localidade da Tijuca, no Município de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES. 
Protocolo: 8682020FAT
DAM: 3506301

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

 

CORONAVÍRUS

Medidas Preventivas

O Ministério da Saúde orienta cuidados básicos para reduzir 
o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias 
agudas, incluindo o coronavírus. Entre as medidas estão:

Lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por 
pelo menos 20 segundos, respeitando os 5 momentos 
de higienização. Se não houver água e sabonete, usar um 
desinfetante para as mãos à base de álcool.

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas.

Evitar contato próximo com pessoas doentes.

Ficar em casa quando estiver doente.

Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de 
papel e jogar no lixo.

Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com 
freqüência.

Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução 
padrão, de contato e de gotículas (mascára cirúrgica, luvas, 
avental não estéril e óculos de proteção).

Para a realização de procedimentos que gerem aerossolização 
de secreções respiratórias como intubação, aspiração de vias 
aéreas ou indução de escarro, deverá ser utilizado precaução 
por aerossóis, com uso de máscara N95. 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br

Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 310031003800380033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


